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Autógrafo nº 24.870

Projeto de lei nº 963, de 1999

Autor: Deputado Cícero de Freitas - PFL

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Fica instituída a cédula estadual de identidade de líder comunitário, a ser expedida pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, atendidos os requisitos desta lei.

Artigo 2º - A cédula  estadual de identidade de líder comunitário será expedida em nome do presidente de associação com fins comunitários que demonstre possuir, no mínimo, 200 (duzentos) associados.

Artigo 3º - A cédula estadual de identidade de que trata esta lei terá validade perante todos os órgãos públicos e empresas, de economia mista ou privadas, localizadas no Estado, que realizem a prestação de serviços essenciais à população, e assegurará ao seu portador prioridade absoluta no atendimento pelas autoridades e responsáveis pelos estabelecimentos supra referidos, nos casos de demandas de interesse da comunidade que representa.

Artigo 4º - A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, através de seus agentes,  fiscalizará o cumprimento desta lei.

Artigo 5º - Esta lei será afixada, em local visível, nas sedes e repartições dos órgãos públicos e nos locais de atendimento das empresas, de economia mista ou privadas, localizadas no Estado, que realizam a prestação de serviços essenciais à população.

Artigo 6º - O Poder  Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de dezembro de 2000. 

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



_________________________________,                            1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



_________________________________,                            2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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